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AO VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

REsp em A.I. nº: 5003658-50.2020.8.08.0000 

Recorrente: Carlos Roberto Costa 

Recorridos: Scharlyton Domingos Beltrão e 

Massa Falida de Ympactus Comercial S/A 

 

 

 

 

 

 

CARLOS ROBERTO COSTA, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identificação RG nº 

M3051121 Expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF sob nº 997.944.207-78, (Doc. 01) com domicílio residencial 

à Av. Antônio Gil Veloso, 2500, apartamento 801, Ed. Marlim, bairro Itapuã, município de Vila Velha - ES, 

CEP 29.101-012, por seu advogado Dr. Horst Vilmar Fuchs, inscrito na OAB/ES sob nº 12.529 (Doc. 02), com 

escritório à Rua Coronel Sodré, 482, centro, Vila Velha - ES, CEP 29.100-080, e-mail horstvfuchs@gmail.com, 

vem perante Vossa Excelência, expor e requerer o que se segue: 

 

A Massa Falida de Ympactus Comercial S.A. firmou transação tributária com a Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (id. 46770573, de 16.07.2024) nos autos da ação falimentar (proc: 0021350-

12.2019.8.08.0024) em tramitação na Vara Especializada de Recuperação Judicial e Falência Vitória - 

Comarca da Capital. 

 

Considerando o disposto na Cláusula 3.3 daquele instrumento e, ainda, o fato da perda de objeto em razão da 

transação tributária que resultará no pagamento dos débitos tributários da Massa Falida, é próprio e 

imperativo que se requeira a desistência do Recurso Especial que discute a classificação dos créditos dos 

divulgadores. 

 

Assim, para que se torne expressa e indubitável a vontade do Recorrente, este vem declarar que renuncia aos 

direitos da presente demanda e, por consequência, requer a desistência, de imediato, do presente Recurso 

Especial.  

 

Requer-se o recebimento da presente petição aplicando-se os efeitos processuais de estilo. 

 

Vitória/ES, 17 de julho de 2024. 
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